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INDICAÇÃO N.º  611,  DE  2003

O município de Jundiaí, por seu acelerado processo de desenvolvimento, destaca-se por ser dos mais populosos da região, além de possuir um considerável número de indústrias, as quais não param de ali se instalar a cada ano.

As cidades vizinhas que se ligam diretamente a Jundiaí, consequentemente, também vêm crescendo de forma reflexa. E as estradas pertencentes a este circuito apresentam hoje um tráfego intenso.

Portanto, este fato requer um cuidado maior do Governo, tanto no que se refere à otimização daquelas vias rodoviárias, quanto ao aspecto da segurança e da prevenção de acidentes.

Isto posto INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando a duplicação da Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonoli – SP 66/300, em extensão de 10 (dez) km, entre os municípios de Jundiaí e Itupeva.
Sala das Sessões, em 20/5/2003
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